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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 

	PROTOCOLO
	
  PROJETO DE LEI	  INDICAÇÃO

 PROJ. DEC. LEGIS.  MOÇÃO

 REQUERIMENTO     PROP. DE 

EMENDA A LEI ORGANICA


	


N°. 001/2021

	







	
	

	
	
	




	PROPONENTE: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL     


A Comissão Permanente de Justiça e Redação Final, composta por seu, presidente, relatora e membro subscreve a partir do desempenho plenamente de suas funções, em conformidade com os dispositivos legais e regimental.  Submete ao Crivo do Plenário esta Proposta de Emenda n°. 001/2021, a Lei Orgânica Municipal - LOM.    
Proposta de Emenda n°. 001/2021 – LOM de ementa “Dispõe sobre a renumeração e organização das Emendas à Lei Orgânica Municipal e da outras providências”. 
 Art. 1° - A Lei Orgânica Municipal passa ter a seguinte numeração iniciada a partir de sua promulgação, sendo essas numerações das Emendas à Lei Orgânica Municipal ficam corrigidas sem alterações dos textos e feitos legais, conforme descrito no quadro:
	Número Original 
	Data
	Ementa 
	Novo Número 

	

005
	

1997
	Dispõe sobre alteração na lei orgânica Do município e dá outras providências.
	

001




	

001
	

2002
	Dá nova redação a dispositivo da Lei Orgânica de Porto Murtinho, Estado de Mato Grosso do Sul, 05 de abril de 1990.
	

002




	

001
	

2009
	O inciso XI do § 2º do Artigo da Lei Orgânica Municipal que passa a vigorar com a seguinte redação:
	

003



	

002
	

2009
	O inciso XI do § 2º do Artigo da Lei Orgânica Municipal que passa a vigorar com a seguinte redação:
	

004



	


003
	


2009
	Acrescenta-se o § 3º no Art. 98 da Lei Orgânica Municipal que, passam a vigorar com as seguintes redações:

	


005




	




007
	




2012
	“Dá nova redação ao § 2º do Art. 12 da Lei Orgânica do Município de Porto Murtinho, Estado de Mato Grosso do Sul, fixando em nove (09) o número de vereadores do Poder Legislativo Municipal.
	




006





	

008
	

2013
	“Altera a redação do inciso xv do Artigo 84 da lei orgânica do
Município de porto murtinho e dá outras providências’.
	

007




	


009
	


2013
	O parágrafo 4º do inciso II do Artigo 13 da Lei Orgânica Municipal passa vigorar com a seguinte redação:
	


008



	

010 
	

2013
	O inciso II do Artigo 37 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:
	

009



	

011
	

2013
	O inciso II do § 1º do Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:
	

010

	

012
	

2013
	O Inciso XII do Artigo 95 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:
	

011



	

013
	

2014
	O Parágrafo 2º do Artigo 12 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:
	

012



	
014
	
2017
	O artigo 163 da Lei Orgânica Municipal passa vigorar com a seguinte redação
	
013



	


001
	


2018
	Acrescenta o artigo 143-a e seus parágrafos à Lei Orgânica do Município de Porto
Murtinho/MS e dá outras providências
	


014




	


002
	


2019
	Inclui a subseção I à seção II do capítulo V da Lei Orgânica Municipal de Porto Murtinho – MS para instituir o orçamento impositivo
	


015



Art. 2° - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 
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